
 
 

 

                                     PREGÃO ELETRÔNICO Nº   017/2024. 
                                 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  047/2024. 
 
 
Termo de Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PAPANDUVA/SC  

Secretaria da Infraestrutura, inscrito no CNPJ nº 83.102.533/0001-01, 

representado neste ato pelo Sr. JEFERSON CHUPEL, Prefeito Municipal, de ora 

em diante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa: 

CONSTRUTORA LATERAL DE OBRAS LTDA, CNPJ:04.213.084/0001-00, E-

mail: construtoralateral@gmail.com , Telefone:(419) 9677-9663, Endereço: R 

VITORIO BIANCOLINI, centro, São Mateus do Sul/PR, CEP: 83.900-000 , firmam o 

presente contrato, oriundo da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

017/2024, pelo qual se obriga a executar os serviços do objeto deste Contrato, na 

forma e condições estabelecidas no edital de licitação e nas cláusulas seguintes, a 

ser regido pela Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 3.401/24, 

alterações posteriores e demais normas legais federais, estaduais e municipais 

vigentes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1 - Este contrato tem por objeto   a contratação de empresa especializada para 

realizar a Pavimentação Asfáltica da RUA ESMERALDINO MAIA DE ALMEIDA 

(trecho entre a RUA TEN. ARY RAUEM e CAP. ESTEVÃO FURTADO) e da Rua 

LADISLAU TABALIPA (trecho entre a RUA JOSÉ REVA e MIGUEL FERENTZ), 

conforme projetos e planilhas em anexo, com fornecimento de materiais e mão de 

obra, conforme projetos e planilhas em anexo, com fornecimento de materiais e 

mão de obra. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1 - A execução do presente Contrato será pelo regime de execução indireta de 

empreitada por preço unitário. 

2.2 - Fica vinculado este termo contratual as condições do Edital e seus anexos do 

processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024 e à proposta da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

3.1 - O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de 



 
 

 

R$ 1.210.400,00   (hum milhão e duzentos e dez mil e quatrocentos reais).  
3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o 

prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado.  

3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice INPC, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade.  

3.4 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

 

CLÁUSULA QUARTA 

4.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços 

apresentada(s) pelo(s) vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital 

e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento. 

4.1.1 - O CONTRATANTE responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de 

modificações contratuais sempre que devidamente autorizados pela Secretaria 

Gestora do Contrato, observados os limites do art. 125 da Lei n° 14.133/21. 

4.1.2 - O pagamento será conforme as medições realizadas de acordo com os 

prazos/cronograma propostos, após recebimento provisório e definitivo do 

atendimento das especificações do Memorial Descritivo. 

4.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que 

deverá ser emitida em nome do CONTRATANTE, da qual deverá constar o número 

desta licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta 

com a previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão de Negativa de 

Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.  

4.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações 

federais, estaduais e municipais vigentes.  

4.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o 

aceite da medição/produto.  

4.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, 

será aplicado como índice de atualização monetária o INPC.  

 

CLÁUSULA QUINTA 

5.1 - A vigência do contrato será até 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura do contrato. 



 
 

 

5.2 - Os serviços iniciarão a partir da data estipulada no documento  Ordem de 

Serviços. 

5.3  A ordem de serviço será expedida pela Secretaria Gestora do Contrato, no 

prazo máximo de até 60 (sessenta) dias contados a partir da data da assinatura do 

contrato. 

5.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de 

assinatura do contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários 

referenciados no preâmbulo do referido instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

6.1 - As despesas para atender a esta licitação serão provenientes do orçamento 

municipal vigente, previstos para o exercício de 2024. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

7.1 - A gestão do contrato será realizada pela Sra. MARIA ODAWARA, tendo como 

fiscal o Sr. JOSEMAR LUIZ FURTADO, sendo responsável pelo recebimento e 

fiscalização do objeto licitado, devendo ser observado o disposto o disposto no art. 

117 da Lei nº 14.133/21.  

 

CLÁUSULA OITAVA 

8.1 - O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização do objeto contratado, o que em 

nenhuma hipótese eximirá a CONTRATADA das responsabilidades fixadas pelo 

Código Civil e pelo Código de Defesa do Consumidor.  

8.2 - A fiscalização do CONTRATANTE transmitirá por escrito as instruções, 

ordens e reclamações, competindo-lhe a decisão nos casos de dúvidas que 

surgirem no decorrer da vigência contratual.  

 

CLÁUSULA NONA 

9.1 - Cumprir e fazer cumprir as disposições deste contrato.  

9.2 - Determinar, quando cabível, as modificações consideradas necessárias à 

execução do contrato e a tutelar o interesse público.  

9.3 - Intervir na execução do serviço licitado nos casos previstos em lei e na forma 

deste contrato visando proteger o interesse público.  

9.4 - Responder aos pedidos de reajuste e de restabelecimento de equilíbrio 

econômico-financeiro em até 03 (três) meses, e em caso de repactuação o prazo 



 
 

 

para resposta será de até 01 (um) mês.  

9.5 - Conferir, fiscalizar, vistoriar e aprovar o objeto entregue e serviço executado.  

9.6 - Exigir e receber a garantia adicional, prevista no art. 59, § 5º da Lei Federal 

nº 14.133/2021, quando for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

10.1 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões que o 

CONTRATANTE realizar, conforme disposto no artigo 125 da Lei 14.133/2021.  

10.2 - Assumir integral responsabilidade pela execução dos serviços objeto 

contratual que vir a efetuar, estando sempre de acordo com o estabelecido nas 

normas deste contrato e do Edital de Pregão Eletrônico nº 000/2024 e seus 

anexos;  

10.3 - Assumir integral responsabilidade pelos danos decorrentes desta execução, 

inclusive perante terceiros;  

10.4 - Deverá proceder as correções que se tornarem necessárias à execução do 

objeto contratado, fornecendo-o de acordo com a fiscalização do CONTRATANTE e 

especificações técnicas, qualidade e quantidades.  

10.5 - Identificar seus funcionários, ou terceiros, responsáveis pela execução do 

objeto contratado.  

10.6 - Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade encontrada 

para o cumprimento do contrato.  

10.7 - Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, parte alguma do contrato.  

10.8 - Manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar imediatamente 

ao CONTRATANTE qualquer alteração.  

10.9 - O contratado deverá, caso solicitado, apresentar comprovação do 

cumprimento da exigência de reserva de cargos previstas em Lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz;  

10.10 - Cumprir todas as obrigações, especificações técnicas e condições de 

garantia.  

10.11 - A CONTRATADA deverá comunicar qualquer alteração à CONTRATANTE, 

especialmente quando se tratar de alteração de endereço, e-mail e telefone.  

10.12 - Apresentar a garantia adicional, prevista no art. 59, § 5º da Lei Federal nº 

14.133/2021, quando for o caso, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 



 
 

 

prorrogáveis por igual período, a critério do Município, contados da assinatura do 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

11.1 - As sanções que poderão ser aplicadas ao CONTRATADO são as previstas na 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, neste Edital de Licitação e no 

respectivo Contrato, sem prejuízo do disposto na Lei Federal nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

11.2 - Sanções que poderão ser cominadas ao CONTRATADO, garantidos os 

direitos ao contraditório e à ampla defesa:  

I) Advertência;  

II) Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados 

administrativamente ou judicialmente: 

a) De até 5% sobre o valor total do contrato, diante do cometimento das condutas 

previstas nas alíneas "a", "d" e "e" do item 11.3;  

b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor total do contrato por dia que 

exceder ao prazo para execução dos serviços, até o limite de 10% (dez por cento);  

c) De até 10% (dez por cento), nos casos de inexecução parcial, sobre o valor total 

do contrato, em percentual proporcional ao descumprimento e prejuízos sofridos 

pelo Município em decorrência do descumprimento, sem prejuízo da apuração e 

reparação do dano que a exceder;  

d) De até 15% (quinze por cento), nos casos de inexecução contratual total, sobre o 

valor total do contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a 

exceder;  

e) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, diante do 

cometimento das condutas previstas nas alíneas "f", "g", "h", "i" e "j" do item 11.3;  

III) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Papanduva/SC, 

Administração Direta e Indireta, e o descredenciamento do Cadastro de 

Fornecedor do Município de Papanduva/SC, pelo prazo de até 3 (três) anos, sem 

prejuízo das demais cominações legais e contratuais.  

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

11.3 - O CONTRATADO será responsabilizado, pelo cometimento das seguintes 

infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  



 
 

 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação, 

sem motivo justificado;  

e) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.  

f) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou 

prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

g) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza na 

execução do contrato;  

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;  

k) não apresentar garantia adicional, prevista no art. 59, § 5º da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

11.3.1 - Considera-se a conduta prevista na alínea "b" do item 11.3 como sendo o 

inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pelo CONTRATADO.  

11.3.2 - Considera-se a conduta da alínea "d" do item 11.3 como sendo o atraso 

que importe em consequências graves para o cumprimento das obrigações 

contratuais. 

11.3.3 - Considera-se a conduta da alínea "g" do item 11.3 como sendo a prática 

de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou 

mantenha em erro agentes públicos da Prefeitura de Papanduva, com exceção da 

conduta disposta no inciso "f" do item 11.3.  

11.3.4 - Considera-se a conduta do inciso "h" do item 11.3 como sendo a prática 

de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do contrato, sem prejuízo de 

outras que venham a ser verificadas no decorrer da execução contratual.  

11.4 - As multas aplicáveis para o caso de praticar ato lesivo obedecerão ao 

regramento previsto na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e na 

regulamentação vigente.  

11.5 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda 

do Município até o dia de pagamento que o CONTRATADO tiver direito, mediante o 

envio da guia para pagamento pela Unidade Gestora ao CONTRATADO, ou 

poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da cientificação.  

11.6 - Nas sanções previstas neste contrato, a Administração considerará, 



 
 

 

motivadamente, a natureza e a gravidade da infração cometida; as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes; as peculiaridades do caso concreto; os danos que dela 

provierem para a Administração Pública; e a implantação ou o aperfeiçoamento de 

programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, 

graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do 

CONTRATADO, nos termos do que dispõe o art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021.  

11.7 - As sanções aplicadas serão registradas no cadastro do CONTRATADO e, 

para fins de publicidade, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  

11.8 - Nenhum pagamento será realizado ao CONTRATADO enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de sanção 

ou inadimplência contratual.  

11.9 - O montante de multas aplicadas ao CONTRATADO não poderá ultrapassar 

a 30% (trinta por cento) do valor global do contrato; caso aconteça o 

CONTRATANTE terá o direito de rescindir o contrato.  

11.10 - A aplicação das sanções poderá ocorrer por intermédio de meios 

alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, 

a mediação, o comitê de resolução de disputas e a arbitragem, conforme previsto 

na Lei n 14.133/2021, legislações municipais e normativas que regulamentem a 

matéria no âmbito do Município.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1 - A extinção do presente ocorrerá nas hipóteses previstas no art. 137 a 139 

da Lei 14.133/2021, sem prejuízo de eventual penalidade aplicável, assegurado o 

contraditório e ampla defesa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1 - A(s) obra(s) será(ão) recebida(s):  

a) Provisoriamente, em até 07(sete) dias úteis, a partir do comunicado oficial da 

entrega do objeto, possibilitando ao Engenheiro Civil do Município de 

Papanduva/SC, Sr. JOSEMAR LUIZ FURTADO, realizar conferência;  

b) A partir da emissão do documento de recebimento provisório, respeitando prazo 

máximo de até 07(sete) dias úteis, a CONTRATANTE realizará o recebimento 



 
 

 

definitivo, que ocorrerá somente se atestada plenamente a conformidade das 

quantidades e especificações do presente Memorial Descritivo-Serviços;  

c) Na hipótese de verificação a que se refere o subitem 13.1, "b" não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo;  

d) O recebimento provisório ou definitivo dos itens não exclui a responsabilidade 

da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da futura 

contratação;  

e) Se a CONTRATANTE constatar, tanto no recebimento provisório como no 

definitivo, que os itens não correspondem ao exigido no presente Memorial 

Descritivo-Serviços, ou estão em quantidade diversa da solicitada, a 

CONTRATADA deverá providenciar no prazo de 07(sete) dias úteis, a 

substituição/reposição visando ao atendimento total das especificações, sem 

prejuízo da incidência das sanções previstas na contratação, no Edital, na Lei n°. 

14.133/2021 e alterações posteriores e no Código de Defesa do Consumidor (Lei 

n°. 8.078/90).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

14.1 - Nos termos do previsto no artigo 92, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, 

aplica-se ao presente contrato a presente legislação:  

a) Lei nº 14.133/21;  

b) Lei Complementar nº 123/06;  

c) Lei nº 13.709/2018 (LGPD);  

d) Código de Defesa do Consumidor;  

e) Código Civil;  

f) Código Penal;  

g) Código Processo Civil; 

h) Código Processo Penal;  

i) Legislação trabalhista e previdenciária;  

j) Estatuto da Criança e do Adolescente; e  

k) Demais normas aplicáveis.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

15.1 - Para dirimir questões decorrentes deste Contrato fica eleito o Foro da 

Comarca de Papanduva/SC, com renúncia expressa a qualquer outro.  



 
 

 

15.2 - E assim justas e contratadas, firmam as partes este instrumento com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

 

Papanduva,  17 de maio   de  2024.  
 
 
 
 
 
JEFERSON CHUPEL                      CONSTRUTORA L. DE OBRAS LTDA 
Autoridade Competente Pela Contratada 
 
 
 
 
 
 
 
JOSEMAR LUIZ FURTADO                                                                                        MARIA ODAWARA 
Matrícula: 3095 
FISCAL DO CONTRATO                               

Matrícula: 3499 
GESTORA DO CONTRATO 

 
                                                                     

 

 

                                                    LAURO ALVES 
                                          Procurador Jurídico Municipal 
                                                       OAB/SC 51.514 

                             Visto e Aprovado pela Procuradoria Jurídica 
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